
 

 
 

DECLARAÇÃO INFORMATIVA DE ALIQUOTA DO ISS 

 

Obra:  EXPANSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM RUAS E AVENIDAS 
Local:  NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE BREJINHO DE NAZARÉ – TO.  
PROP:  Prefeitura Municipal de Brejinho de Nazaré – TO. 

P.A.:   09032025-2-086589/2025 
 
 
 

 

Eu, MURILO LUIZ MARTINS MORAIS, portador do RG nº: 673836 SSP/TO, e do CPF nº: 

016.673.031-98, devidamente investido no cargo de Prefeito Municipal de Brejinho de 

Nazaré – TO, inscrito no CNPJ/MF n° 02.884.153/0001-74, declaro, conforme legislação 

tributária municipal (CTM), que a base de cálculo do ISSQN no município de Brejinho 

de Nazaré é determinada na porcentagem mínima de 100% do valor da Nota Fiscal, 

sendo a alíquota mínima de 2% e máxima de 5%. 

Para o serviço de obras de engenharia a base de cálculo do referido imposto é de no 

mínimo de 100% do valor da Nota Fiscal e alíquota no percentual de 5%. 

Por ser a expressão da verdade, firmo esta Declaração. 

 

  

Brejinho de Nazaré – TO, 20 de janeiro de 2026. 

 

 

 

______________________________ 
MURILO LUIZ MARTINS MORAIS 

CPF: 016.673.031-98 
PREFEITO DE BREJINHO DE NAZARÉ/ TO 

CNPJ: 02.884.153/0001-74 


